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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AllA~AQUARA 
LEI ~J9 2,.029 

De 8 de .Jiêlne.iro de l':t-'4 

0~:1 nova ratJe:v;ti•::> aos ptn~gt"a.fos ~'.:!1 s 61:! 8 ut:J 

artigo 14{) 1 du Lei ng 1?94, de 2õ de ,;u::.ho ... 
de 19?1( Pletno Oirator e oodif:i.caçt:ío de nox· 

N •• 

mas pax·a as oon!'ltruçoes1 os lotsarnentos e o 
ZOJ1P.a>m::%nto) .,- . 

O ff'EFE:rfO 00 MUNic!Pl.O OC AAJlJlAflJAAA, Estado de SãtJo>< 
Pauln t de acÔ:rdo ctln o que decretou ili Gl!"Jma:r-..'t Municipal, em sessão de · 2f:\ i"!{~ 
Dazarnbro da 1 973, p!uilulga a seguinte lei:-

Articro ltt- Os p<U'<~rrafoa 2ID e 6!1, da Lei n!2 1?9<'l.* de 
26 de julho da 19?1 (Plano Diretor e codificêl.lJtíO de no:nnas par·a as constr~ 
çÕes, os J.oteementos e o :zoneamento) • passarn a ter, :respl'~otivementf~,a 58·

gtdnte redação:-

11A:rtigo 140 - • • • - a • • • • w • • • • • • • c • • 

§ 2fl ... A6 habi teçÕes crolativas (prodios dH apar·tamen
tos), et!ificios c01\1et'Ciai.s e mistos, n~o p"odarão oeupa:r mais ela BrJ/u (oito!..!. 

) 

, •. , N N • 

ta por cento da: a.r.-.Ja do lote e a arna total da construçrno, nao poder-a ser 
aupe:dm.~ a 5 (seis) ve~es fã ~raa elo lote 1 n:~o s:endo cclmpute!dae, as éroa.s de 
const:rução destineu:léi!S a estacionamento da Ht~t:ontÓveie.t obrigatÓrias na pro
pon;~o ds uma vaga parti ceda 100 m2 (cem matr·os qutu:lrados) de construção 
na cnr.;o de edifid.o de apar•temento e uma varJa para cada 50 m2 {cinquent& -
m<~tros quad1'.s.dos) pa;~;·a er:lif!cios comercia:ís.,-

~ 6~ - ~s hflbi taçÕes par·l:iaulm''BS, isoladas 1 gemi na -
dE!S 1 popul.u"tls e os r:onjuntos residenciais néo podc~rão ter mais de dois P!! 

vimentos ''•-

Artigo 2!i! Eate lei entrmffl e,rn vigor na data d13 sua 
publicaç'fi(1 1 re .. •.tJflc!:Js El'5 rl:isposiçÕea em conta~<Srio.-

Pr~feitura do :Vlunic!pio d•'ii fu•araquar~:-., EVW B {o:i.to) da Janeh·o c!fJ l 974 -
(mil novecent!JS e setenta e quatro) .. -
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Cl..OOON~DO MEDINA 
-Prefeito l~nicipal-

Publicada no Departamento da A!:.lministraç~o Municipal, na data supra.-
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-:Jitett:n:· 'da Admfnistração--

r:tagistrarJa ~ fl. ne 103, do livra competente n!i! 10.
PRI::a:sso NQ 1.019/?l - 2!1 volume - Wcal/ 
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